
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO VI - Nº 1.148, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

Secretaria Municipal de Finanças,
Orçamentos e Planejamento (SEFIN)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-
ÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS — N° 2022.0301-001/SESPORT

AVISO: O Município de Limoeiro do Norte, através do Presidente da Comis-
são de Licitações, torna público aos interessados o resultado do julgamento 
dos documentos de habilitação, referente à TOMADA DE PREÇOS — N° 
2022.0301-001/SESPORT, Lei n°. 8666/93 e suas alterações posteriores, e 
Lei Complementar n°. 123/2006, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA ESPORTIVA 
DA COMUNIDADE NO BAIRRO SANTA MARIA, DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE DES-
PORTOS E JUVENTUDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Empresa 
classificada: 01. R N ESTÁCIO FILHO ME. Em relação à habilitação fiscal 
a licitante fica habilitada com restrições, uma vez que apresentou a certidão 
vencida para o item 3.2.5.  (Prova de Regularidade relativa à Fazenda Muni-
cipal do domicilio ou sede da licitante), gozando do benefício de regularizar 
sua situação, assegurado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Em-
presa de Pequeno Porte, fica a empresa assegurada o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Com-
plementar nº. 123/2006, caso assim entenda necessário, poderá os licitantes 
interpor Recurso Administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, inerentes 
aos casos previstos no caput e incisos do artigo 109, inciso I, letra a, da Lei 
nº 8.666/93, e suas alterações. O recurso deverá ser protocolado na Comissão 
de Licitações e Pregões, localizado e estabelecido na Rua Cel. Antônio Joa-
quim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 8h00min às 
13h00min em dias úteis no Município, devendo o recorrente apresentar duas 
vias do documento a protocolar, a fim de receber a segunda via rubricada com 
o “recebido” do funcionário responsável. Para maiores informações procu-
rar na sala de reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim nº 2121, 
Centro - Limoeiro do Norte – Ceará ou e-mail: licitacoes@limoeirodonorte.
ce.gov.br. Este aviso será publicado no site www.tce.ce.gov.br (portal de li-
citações dos municípios). Limoeiro do Norte-CE, 03 de fevereiro de 2022. 
Paulo Victor Farias Pinheiro.

Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB)

LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS
FLÁVIO CARNEIRO FILHO

Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental Única (LAU), para produ-
ção em tanque-redes (piscicultura),  localizada no município de Limoeiro do 
Norte, Sítio Água Branca I e II, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi deter-
minado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento do IMMAB.

JOSÉ VALDANE REBOUÇAS DO NASCIMENTO
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para a atividade de serraria e desdobramento de madeira, localizada 
no município de Limoeiro do Norte, Sítio Triângulo de Limoeiro, zona rural, 
S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências conti-

das nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FRANCISCA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (ovinocaprinocultura), localizada 
no município de Limoeiro do Norte,  Sitio Croata de Baixo - Bixopá , zona 
rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

RAIMUNDO DA COSTA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte,  Sítio Lajes, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA DEUSIRENE DE OLIVEIRA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Canafístula, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

OLENICE RODRIGUES FREIRE
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (suinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Juazeiro, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA VERNUZIA BARROS
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovinocultura), localizada no 
município de Limoeiro do Norte, Sítio Canafístula de Cima, zona rural, S/N, 
CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

LUCIA MARIA RODRIGUES LIMA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (ovinocaprinocultura), localizada 
no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 
62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FRANCISCO EDMILSON DA SILVA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
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José Maria Lucena,
Prefeito.

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Governo (SEGOV).

José Almar Santiago de Almeida,
Secretário Municipal de Finanças, 

Orçamentos e Planejamento (SEFIN).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Captação de Recursos 
Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 

Humanos e Patrimoniais (SECARF).

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde (SECSA).

Maria de Fátima de Holanda dos Santos Silva,
Secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB).

Maria Arivan de Holanda Lucena,
 Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e 
Adolescentes e Pessoas com Deficiência (SEMAS).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA).

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Desportos e Juventude 

(SESPORT).

Jorge Alan Pinheiro Guimarães,
Secretário Municipal de Cultura e Turismo (SECULT).

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Empreendedorismo, Recursos Hídricos e Energéticos 
e Meio Ambiente (SEMAE).

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Projetos 

Urbanísticos e Habitação Social (SEPURB).

Maria de Fátima Maia,
Procuradora Geral do Município (PGM).

Francisco Valdo Freitas de Lemos,
Superintendente do Serviço Autônomo  

de Água e Esgoto (SAAE).

Karísia Mara Lima de Oliveira,
Superintendente do Instituto Municipal de  

Meio Ambiente (IMMAB).

Composição, Produção e Edição
Daniel da Silva Freitas,

Assessor de Tecnologia da Informação.
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(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovinocultura), localizada no município de Limoeiro do 
Norte, Sítio Milagres, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FRANCISCO EDMILSON DA SILVA
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Milagres, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

MARCELO DE OLIVEIRA GUIMARÃES
Torna público que requereu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença de operação (LO), para indústria de beneficiamento de leite , localizada no município de Li-
moeiro do Norte, Sítio Saquinho, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

FRANCISCA MARIA RIBEIRO DA SILVA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (ovinocapri-
nocultura), localizada no município de Limoeiro do Norte,  Sitio Croata de Baixo - Bixopá , zona rural, 
S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções 
de Licenciamento do IMMAB.

RAIMUNDO DA COSTA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovino-
cultura), localizada no município de Limoeiro do Norte,  Sítio Lajes, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

LUCIA MARIA RODRIGUES LIMA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB a 
Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (ovinocapri-
nocultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento 
do IMMAB.

MARIA NILCE CARNEIRO BATISTA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovino-
cultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Bom Jesus do Cruzeiro, zona rural, S/N, 
CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento do IMMAB.

MARIA VERNUZIA BARROS
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovi-
nocultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Canafístula de Cima, zona rural, S/N, 
CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento do IMMAB.

JOSÉ CLEIDIANO MAIA DE OLIVEIRA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de Animais Sem Abate (bovino-
cultura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Lajes, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.

MARCELO DE OLIVEIRA GUIMARÃES
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença de operação (LO), para indústria de beneficiamento de leite , localizada no município de Li-
moeiro do Norte, Sítio Saquinho, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.

CLEIDACIR AMORIM DE OLIVEIRA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Limoeiro do Norte – IMMAB 
a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), para Criação de animais sem abate (suinocul-
tura), localizada no município de Limoeiro do Norte, Sítio Ingarana, zona rural, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do 
IMMAB.
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MARIA DO SOCORRO CABRAL
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (ovinocaprinocultura), localizada 
no município de Limoeiro do Norte, Sítio, sucupira, S/N, CEP 62.930-000. 
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instru-
ções de Licenciamento do IMMAB.

MARIA DEUSIRENE DE OLIVEIRA
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de animais sem abate (suinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Canafístula, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

OLENICE RODRIGUES FREIRE
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para Criação de Animais Sem Abate (suinocultura), localizada no mu-
nicípio de Limoeiro do Norte, Sítio Juazeiro, zona rural, S/N, CEP 62.930-
000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções de Licenciamento do IMMAB.

JOSÉ VALDANE REBOUÇAS DO NASCIMENTO
Torna público que recebeu do Instituto Municipal de Meio Ambiente de Li-
moeiro do Norte – IMMAB a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso 
(LAC), para a atividade de serraria e desdobramento de madeira, localizada 
no município de Limoeiro do Norte, Sítio Triângulo de Limoeiro, zona rural, 
S/N, CEP 62.930-000. Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMMAB.
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presidente. 

Valdemir Bessa Salgado,
1º Vice Presidente.

José Valdir da Silva,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

George Eric Coelho Vieira e Silva,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

PORTARIAS
PORTARIA N.º 008/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – 
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais;RESOLVE:Designar a Vereadora Lívia Meneses Maia, a cidade de For-
taleza-CE, onde permanecerá durante o dia 20 de janeiro do corrente ano, 
Junto ao gabinete do Deputado Danilo Forte, para tratar sobre o projeto de 
abastecimento da rede do SAAE. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 19 de janeiro de 2022. Heraldo 
de Holanda Guimarães. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 009/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – 
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais,RESOLVE:Designar o Vereador Heraldo de Holanda Guimarães,  para 
viajar a cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 25 de janeiro 
do corrente ano, Junto a Superintendencia de Obras Públicas (SOP), para tra-
tar sobre a sinalização horizontal e vertical no trecho que liga a BR -116 ao 
Distrito do Bixopá. O referido Vereador fará jus ao recebimento de uma (01) 
diária, no valor unitário de R$ 400,00 (Quatro centos reais), conforme Lei 
Municipal n° 1908/2015, de 13 de abril de 2015.Esta portaria entrará em vigor 
na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrario. Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 24 de janeiro 
de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 010/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR – 
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: Designar o servidor Tárcito Mendes Santos, para viajar a 
cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 25 de janeiro do 
corrente ano a disposição do Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro 
do Norte Heraldo de Holanda Guimarães, Junto a Superintendencia de Obras 
Públicas (SOP), para tratar sobre a sinalização horizontal e vertical no tre-
cho que liga a BR -116 ao Distrito do Bixopá. O referido servidor fará jus 
ao recebimento de uma (01) diária, no valor unitário de R$ 175,00 (Cento e 
setenta e cinco reais), conforme Lei Municipal n° 1908/2015, de 13 de abril 
de 2015. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrario. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Limoeiro do Norte, em 24 de janeiro de 2022. Heraldo de Holanda Guima-
rães. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 011/2021, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 

– HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: DESIGNAR, a Servidora AUCIRENE OLIVEIRA DE 
SENA, Assessoria Especial de Fiscalização, Conforme cargo criado pela Lei 
n.º 1.989/2017, de 13 de março de 2017, como responsável pelo controle de 
abastecimento e pela manutenção mecânica (peças e serviços) dos veículos 
pertencentes ao Poder Legislativo Municipal.Esta portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se a Portaria nº 042/2021, de 04 de feve-
reiro de 2021. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. Gabinete 
da Presidência da Câmara Municipal deLimoeiro do Norte, em 26 de janeiro 
de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.º 012/2022, DE 27 DE JANEIRO DE 2022. O PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR 
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais, CONSIDERANDO que a Presidente da Comissão Permanente de Pre-
gão da Câmara Municipal, Maria do Espirito Santo Rabelo, testou positivo 
para COVID-19; RESOLVE, I - Nomear a servidora MARIA JOSÉ ANDRA-
DE SALES (Suplente), ocupante de cargo efetivo, para, durante o período de 
10 dias, RESPONDER, sob a Presidência da Comissão Permanente de Pregão 
da Câmara Municipal. II – A Comissão exercerá suas atribuições na contrata-
ção pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, de obras, serviços, inclu-
sive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações 
da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei. Esta portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DA PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, 
em 27 de janeiro de 2022. HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES. Pre-
sidente da Câmara Municipal.
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